
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 022/2026
Vitória/ES, 13 de Março de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Assunto: Requerimento de Informação acerca de eventual suspensão da terceira escala
(escala especial) da equipe de 12h da Guarda Civil Municipal vinculada à Gerência de Proteção
Comunitária.

Senhor Presidente,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca de eventual
suspensão da terceira escala (escala especial) da equipe de 12h da Guarda Civil Municipal
vinculada à Gerência de Proteção Comunitária.
Considerando denúncia encaminhada a este gabinete relatando que teria ocorrido corte da
terceira escala (escala especial) da equipe de 12h da Guarda Civil Municipal, vinculada à
Gerência de Proteção Comunitária, atingindo aproximadamente 78 agentes que compõem o
referido grupamento;
Considerando que, segundo as informações recebidas, situação semelhante teria ocorrido no
mês de janeiro de 2026, sendo posteriormente revertida pela Secretaria, com a retomada da
escala especial;
Considerando que a denúncia aponta que novo corte teria sido realizado no mês de março de
2026, podendo impactar diretamente a disponibilidade operacional de agentes da Guarda
Municipal em atividades de segurança urbana no município;
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Considerando ainda a informação de que a escala especial referente ao mês de março de 2026
teria sido mantida para outras equipes da Guarda Municipal, o que suscita questionamentos
quanto aos critérios administrativos adotados para a referida decisão;
Requer-se:
1. Informar se procede a informação de que houve suspensão ou corte da terceira escala (escala
especial) da equipe de 12h da Guarda Civil Municipal vinculada à Gerência de Proteção
Comunitária no mês de março de 2026.
2. Em caso positivo, informar quais foram os motivos administrativos, operacionais ou
orçamentários que fundamentaram a decisão.
3. Informar quantos agentes da Guarda Civil Municipal foram diretamente afetados pela
suspensão da escala especial, indicando os setores ou grupamentos envolvidos.
4. Informar se a mesma medida foi aplicada a outras equipes ou grupamentos da Guarda
Municipal, ou se a alteração ocorreu exclusivamente na equipe de 12h da Gerência de Proteção
Comunitária.
5. Caso a escala especial tenha sido mantida para outras equipes, informar quais critérios foram
utilizados para a manutenção ou suspensão da escala entre os diferentes grupamentos.
6. Informar se houve processo administrativo, memorando interno ou ato formal que tenha
determinado a suspensão da escala, indicando o respectivo número do processo ou documento
administrativo.
7. Informar se a Secretaria realizou estudo de impacto operacional ou de segurança urbana
antes da decisão, encaminhando, se possível, cópia do referido documento.
8. Informar se há previsão de restabelecimento da terceira escala da equipe de 12h da Gerência
de Proteção Comunitária, indicando eventual prazo para retomada.
9. Informar se a redução da escala impactará o número de agentes em serviço nas atividades de
patrulhamento preventivo ou nas ações de proteção comunitária desenvolvidas pela Guarda
Municipal.
O presente requerimento tem por finalidade obter esclarecimentos acerca de possível alteração
na organização das escalas de serviço da Guarda Civil Municipal, especialmente no que se refere
à equipe vinculada à Gerência de Proteção Comunitária.
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A medida, caso confirmada, pode impactar diretamente a capacidade operacional do efetivo e
a prestação dos serviços de segurança urbana à população, razão pela qual se faz necessária a
obtenção de informações detalhadas para o adequado exercício da função fiscalizatória do
Poder Legislativo.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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